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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 4/2000

de 5 de Janeiro

Considerando a necessidade de uma correcta rede-
finição das mensalidades a pagar pelos encarregados
de educação dos alunos dos estabelecimentos militares
de ensino — Colégio Militar, Instituto Militar dos Pupi-
los do Exército e Instituto de Odivelas — que permita
compatibilizar as necessidades de gestão com os inte-
resses do Estado e os dos encarregados de educação;

Ao abrigo do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 192/80, de 18 de Junho, conjugado com o estabe-
lecido na alínea e) do n.o 2 do artigo 44.o da Lei n.o 29/82,
de 11 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:

1.o O artigo 12.o da Portaria n.o 774/86, de 31 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os alunos que frequentem os estabelecimentos

de ensino em regime de semi-internato ficarão sujeitos
ao pagamento de 75% da mensalidade correspondente
à categoria em que foram classificados.»

2.o O presente diploma é aplicável a partir do ano
lectivo de 2000-2001.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Calda, em 3 de Dezembro de 1999.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA JUSTIÇA
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 5/2000

de 5 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 31/99, de 5 de Fevereiro, extinguiu
o Gabinete de Planeamento e de Coordenação do Com-
bate à Droga, permitindo a integração no quadro da
Secretaria-Geral do Ministério da Justiça aos funcio-
nários e agentes que à data nele exerciam funções e
assim o requeressem.

Importa agora criar no quadro da Secretaria-Geral
do Ministério da Justiça os lugares necessários à referida
integração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 23.o do

Decreto-Lei n.o 31/99, de 5 de Fevereiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Justiça e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que o quadro de pessoal da Secretaria-Geral
do Ministério da Justiça, aprovado pela Portaria
n.o 1175/91, de 20 de Novembro, e alterado pelas Por-
tarias n.os 738/93, de 14 de Agosto, e 366/97, de 3 de
Junho, seja alterado de acordo com o mapa anexo à
presente portaria, da qual faz parte integrante.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura, em 17 de Dezembro de 1999. — O Ministro da
Justiça, António Luís Santos Costa, em 17 de Dezembro
de 1999. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da
Administração Pública, Alexandre António Cantigas
Rosa, Secretário de Estado da Administração Pública
e da Modernização Administrativa, em 17 de Dezembro
de 1999.

QUADRO ANEXO

Grupo de pessoal Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 1
Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 1

(a) A extinguir quando vagar.

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE

Despacho Normativo n.o 1/2000

Na sequência da sujeição a homologação dos Esta-
tutos da Escola Superior de Enfermagem Cidade do
Porto;

Ouvida a comissão instituída pelo despacho
n.o 31/ME/89, de 8 de Março, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 28 de Março de 1989, conjugado
com o despacho n.o 216/ME/90, de 26 de Dezembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 10 de
Janeiro de 1991;

Ao abrigo do disposto no artigo 5.o da Lei do Estatuto
e Autonomia dos Estabelecimentos de Ensino Superior
Politécnico (Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro), conjugado
com o disposto na alínea a) do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 205/95, de 8 de Agosto:

São homologados os Estatutos da Escola Superior
de Enfermagem Cidade do Porto, publicados em anexo
ao presente despacho.

Ministérios da Educação e da Saúde, 22 de Outubro
de 1999. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge
Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. — A
Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira Martins Coe-
lho Henriques de Pina.
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ESTATUTOS DA ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM CIDADE
DO PORTO

CAPÍTULO I

Natureza, fins e autonomias

Artigo 1.o

Designação e natureza jurídica

1 — A Escola Superior de Enfermagem Cidade do
Porto, adiante designada por ESEnfCP, é uma insti-
tuição pública de ensino superior politécnico não inte-
grada, criada pelo Decreto-Lei n.o 265/83, de 16 de
Junho, e reconvertida para a actual designação pela Por-
taria n.o 821/89, de 15 de Setembro.

2 — A ESEnfCP é uma pessoa colectiva de direito
público, dotada de personalidade jurídica e de auto-
nomia administrativa, financeira, científica e pedagó-
gica, nos termos da lei e dos presentes Estatutos.

Artigo 2.o

Âmbito e finalidades

1 — A ESEnfCP é um estabelecimento de formação
científica, cultural e técnica de nível superior, vocacio-
nada para o ensino, a investigação, a prestação de ser-
viços à comunidade e para a cooperação com entidades
nacionais e estrangeiras em actividades de interesse
comum.

2 — São finalidades da ESEnfCP:

a) Formação de enfermeiros e de outros agentes
de saúde;

b) Formação humana, cultural, científica e técnica
de todos os seus membros;

c) Desenvolvimento da investigação científica e
técnica;

d) Prestação de serviços à comunidade, colabo-
rando no desenvolvimento sanitário da região;

e) Desenvolvimento de projectos de formação,
visando o aperfeiçoamento, valorização e actua-
lização dos profissionais e organizações;

f) Intercâmbio cultural, científico e técnico com
países estrangeiros, nomeadamente os da União
Europeia e os de língua oficial portuguesa.

Artigo 3.o

Princípios orientadores

A ESEnfCP rege-se na sua administração e gestão
por princípios de democraticidade e participação de
todos os corpos escolares, nomeadamente:

a) Favorecer a livre expressão da pluralidade de
ideias e opiniões;

b) Garantir a liberdade de criação cultural, cien-
tífica e tecnológica;

c) Assegurar as condições necessárias para uma
atitude de permanente inovação pedagógica;

d) Estimular e assegurar o envolvimento dos cor-
pos docente, discente, técnico, administrativo e
auxiliar nas suas actividades;

e) Promover uma estreita ligação entre as suas acti-
vidades e a comunidade em que se integra,
visando a inserção dos seus diplomados na vida
profissional.

Artigo 4.o

Atribuições e objectivos

1 — São atribuições da ESEnfCP as previstas na lei
em vigor, nomeadamente:

a) Realizar cursos de enfermagem de acordo com
a legislação em vigor;

b) Realizar cursos de aperfeiçoamento, actualiza-
ção profissional e pós-graduação, creditáveis
com certificados ou diplomas adequados;

c) Apoiar científica e pedagogicamente o desen-
volvimento da formação permanente em enfer-
magem;

d) Organizar e ou cooperar em actividades de
desenvolvimento sanitário, incluindo a presta-
ção de serviços à comunidade;

e) Cooperar com entidades públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras, com vista à melhoria
do nível científico da enfermagem;

f) Assessorar, orientar, realizar e avaliar trabalhos
de investigação.

2 — São objectivos específicos da ESEnfCP:

a) A formação inicial;
b) A formação especializada;
c) A formação recorrente e a actualização;
d) A reconversão horizontal e vertical de técnicos;
e) O apoio à investigação e ao desenvolvimento

de serviços e projectos.

Artigo 5.o

Graus e diplomas

1 — A ESEnfCP desenvolve, no âmbito das suas atri-
buições e objectivos e de acordo com a legislação em
vigor, todo o processo conducente à concessão de:

a) Graus e diplomas correspondentes aos cursos
que ministra;

b) Equivalência e reconhecimento de graus e diplo-
mas correspondentes aos cursos que está auto-
rizada a ministrar;

c) Títulos honoríficos.

2 — A ESEnfCP outorga certificados e diplomas refe-
rentes a outros cursos ou iniciativas no âmbito das suas
actividades.

Artigo 6.o

Símbolos e comemorações

1 — A ESEnfCP adopta emblemática e cores sim-
bólicas próprias como se ilustra a seguir e em anexo
a este documento.

2 — As cores simbólicas são dourado e lilás em fundo
branco.

3 — O dia da ESEnfCP celebra-se a 16 de Junho.
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Artigo 7.o

Autonomia científica e pedagógica

A autonomia científica e pedagógica da ESEnfCP
envolve a capacidade para:

a) Propor a criação, alteração, suspensão e extin-
ção de cursos e planos de estudos;

b) Decidir sobre os conteúdos das disciplinas dos
cursos que ministra;

c) Decidir sobre os projectos de investigação a
desenvolver;

d) Decidir sobre equivalência e reconhecimento de
graus, diplomas, cursos e componentes de
cursos;

e) Definir os serviços a prestar à comunidade;
f) Definir as demais actividades científicas e cul-

turais a realizar;
g) Definir as condições e os métodos de ensino

a adoptar;
h) Fixar, nos termos da lei, as regras de acesso,

matrícula, inscrição, reingresso, transferência e
mudança de curso;

i) Fixar o calendário escolar, nos termos da lei
geral;

j) Estabelecer os regimes de frequência e ava-
liação.

Artigo 8.o

Autonomia administrativa e financeira

1 — A ESEnfCP exerce a autonomia administrativa
e financeira nos termos da lei e destes Estatutos.

2 — No uso da sua autonomia administrativa e finan-
ceira a ESEnfCP gere património próprio e gere livre-
mente as verbas provenientes de receitas próprias e as
que lhe são atribuídas pelo Orçamento do Estado.

3 — De acordo com os números anteriores a
ESEnfCP, nos termos da lei, pode, designadamente:

a) Elaborar o projecto de orçamento, os seus pro-
gramas plurianuais e os planos de desenvol-
vimento;

b) Transferir verbas entre as diferentes rubricas
e capítulos orçamentais;

c) Autorizar as despesas com a aquisição de bens
e serviços ou outras necessárias à prossecução
dos objectivos definidos pelos seus órgãos
próprios;

d) Celebrar protocolos de colaboração e contratos
de prestação de serviços com outras entidades,
envolvendo o pessoal e ou os recursos da Escola;

e) Arrendar directamente os bens imóveis indis-
pensáveis ao seu funcionamento;

f) Acompanhar o desenvolvimento de projectos e
de obras de novas instalações e equipamentos,
de remodelação ou de beneficiação das exis-
tentes, bem como os programas de aquisição
ou aluguer de equipamentos;

g) Celebrar os demais contratos que se tornem
indispensáveis à realização das suas actividades;

h) Recrutar o pessoal docente e não docente indis-
pensável à prossecução dos seus objectivos;

i) Celebrar contratos de trabalho e de prestação
de serviços, em conformidade com as dotações
orçamentais de que dispõe;

j) Assegurar a gestão.

CAPÍTULO II

Estrutura interna

Artigo 9.o

Composição

1 — A ESEnfCP integra as seguintes componentes,
identificadas pelos objectivos que prosseguem e pelas
funções que desempenham:

a) Órgãos de gestão;
b) Unidades científico-pedagógicas;
c) Serviços.

2 — As unidades científico-pedagógicas e os serviços
são coordenados pelos órgãos de gestão da ESEnfCP,
dos quais dependem.

3 — As unidades científico-pedagógicas têm vocação
múltipla e orientam-se para actividades de ensino, inves-
tigação, prestação de serviços e intercâmbio científico
e técnico com entidades nacionais e estrangeiras.

4 — Os serviços são estruturas permanentes da
Escola, vocacionadas para o apoio técnico ou adminis-
trativo das suas actividades.

Artigo 10.o

Regulamentos internos

1 — Compete aos órgãos de gestão e às unidades cien-
tífico-pedagógicas da ESEnfCP elaborar regulamentos
internos, com respeito pelos presentes Estatutos e
demais legislação aplicável.

2 — Os regulamentos internos de cada órgão deverão
ser aprovados por maioria absoluta dos seus membros.

CAPÍTULO III

Órgãos de gestão da ESEnfCP

Artigo 11.o

Designação dos órgãos de gestão

São órgãos de gestão e de governo da ESEnfCP:

a) A assembleia de escola;
b) O conselho directivo;
c) O conselho científico;
d) O conselho pedagógico;
e) O conselho consultivo;
f) O conselho administrativo.

Assembleia de escola

Artigo 12.o

Constituição

1 — A assembleia de escola funcionará em plenário
para tomada de deliberações no âmbito das suas com-
petências e terá a seguinte composição:

a) Representantes dos docentes — cinco;
b) Representantes dos discentes — cinco;
c) Representantes do pessoal não docente — três.

2 — O número de representantes dos docentes e dis-
centes será igual; os representantes do pessoal não
docente será igual a um terço das alíneas a) + b).
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3 — Integram ainda a assembleia de escola:

a) O presidente do conselho directivo, que a
preside;

b) O presidente do conselho científico;
c) O presidente do conselho pedagógico;
d) O presidente do conselho consultivo;
e) O secretário.

Artigo 13.o

Eleição dos membros da assembleia de escola

1 — Os membros da assembleia de escola são eleitos
em assembleia de sector, por listas, aplicando-se o prin-
cípio da lista mais votada.

2 — Considera-se válida a eleição em que participem,
pelo menos, 50% dos eleitores, caso contrário proce-
der-se-á a nova eleição no prazo máximo de 30 dias.

3 — São eleitores:

a) Pelo corpo docente — os professores, assisten-
tes e equiparados;

b) Pelo corpo discente — todos os alunos dos cur-
sos referidos no artigo 4.o, n.o 1, alínea a);

c) Pelo pessoal não docente — todo o pessoal não
docente da ESEnfCP.

4 — São elegíveis:

a) Pelo corpo docente — os professores e assisten-
tes em exercício de funções;

b) Pelo corpo discente — todos os alunos dos cur-
sos referidos no artigo 4.o, n.o 1, alínea a);

c) Pelo pessoal não docente — todo o pessoal não
docente da ESEnfCP.

Artigo 14.o

Competências da assembleia de escola

Compete à assembleia de escola:

a) Conferir posse ao conselho directivo, depois de
ser homologada pela tutela a sua eleição;

b) Destituir o conselho directivo, exigindo a deli-
beração que conduza à destituição deste con-
selho, fundamentação expressa e uma maioria
qualificada de dois terços de todos os seus
membros;

c) Aprovar os planos de actividade da Escola;
d) Apreciar os relatórios anuais de execução;
e) Propor a criação, alteração ou extinção de

departamentos da Escola;
f) Propor a criação, modificação ou extinção de

cursos;
g) Pronunciar-se sobre outros assuntos relaciona-

dos com o funcionamento da ESEnfCP que lhe
sejam presentes pelo presidente do conselho
directivo;

h) Fiscalizar genericamente os actos do conselho
directivo, com salvaguarda do exercício de com-
petência própria deste órgão;

i) Elaborar a proposta de alteração e revisão dos
Estatutos da ESEnfCP, submetendo-a à apro-
vação de uma assembleia criada especificamente
para o efeito nos termos da legislação em vigor.

Artigo 15.o

Reuniões da assembleia de escola

1 — A assembleia terá reuniões ordinárias e extraor-
dinárias.

2 — As reuniões ordinárias realizar-se-ão uma vez em
cada semestre lectivo e são convocadas por iniciativa
do presidente.

3 — As reuniões extraordinárias são convocadas por
iniciativa do presidente ou a requerimento de pelo
menos um terço dos membros da assembleia e terão
de ser convocadas com antecedência não inferior a dois
dias úteis, sendo obrigatória a ordem de trabalhos.

Artigo 16.o

Deliberações da assembleia de escola

1 — A assembleia de escola funciona em plenário
para a tomada de deliberações no âmbito das suas
competências.

2 — Só serão válidas as deliberações da assembleia
de escola quando forem tomadas pela maioria absoluta
dos seus membros.

Artigo 17.o

Mandato dos membros da assembleia de escola

1 — O mandato dos membros eleitos da assembleia
de escola é de três anos para os representantes dos
docentes e pessoal não docente e de um ano para os
representantes dos discentes e termina com a entrada
em funções dos novos elementos.

2 — Perdem o mandato os membros que:

a) Hajam sido eleitos para o conselho directivo
e declarem expressamente não querer perma-
necer na assembleia de escola, salvo o presi-
dente do conselho directivo;

b) Faltem a duas sessões, excepto se a assembleia
aceitar a justificação das faltas;

c) Deixem de pertencer ao corpo que os elegeu
ou estejam impedidos de exercer o seu mandato
por qualquer outro motivo;

d) Sejam condenados em processo disciplinar du-
rante o período do seu mandato;

e) Renunciem ao mandato por razões que a assem-
bleia reconheça como válidas.

Artigo 18.o

Preenchimento de vagas

1 — As vagas resultantes de renúncia ou perda de
mandato serão preenchidas pelos elementos que figurem
seguidamente na respectiva lista e de acordo com a
ordem indicada; na hipótese de não haver suplentes pro-
ceder-se-á a nova eleição.

2 — Os novos membros eleitos nos termos do número
anterior apenas completarão o mandato dos cessantes.

Conselho directivo

Artigo 19.o

Constituição

1 — O conselho directivo é constituído por um pre-
sidente, dois vice-presidentes, um representante do
corpo discente e um representante do pessoal não
docente.

2 — O presidente e os vice-presidentes do conselho
directivo são eleitos de entre os professores da Escola,
em exercício de funções.



34 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 3 — 5 de Janeiro de 2000

3 — Os vice-presidentes podem ser eleitos de entre
as individualidades de reconhecido mérito e experiência
profissional que exerçam funções na Escola como
professores.

4 — Os representantes do corpo discente e do pessoal
não docente são eleitos pelos respectivos corpos.

Artigo 20.o

Eleição

1 — Os membros do conselho directivo são eleitos
em listas, pelos respectivos corpos, mediante a apre-
sentação de um programa de candidatura por um man-
dato de três anos, com excepção do representante dos
estudantes, que são eleitos anualmente.

2 — Serão eleitos os membros da lista que à primeira
volta obtenham mais de 50% dos votos possíveis. Caso
isso não aconteça, haverá uma segunda votação entre
as duas listas mais votadas na primeira volta, sendo elei-
tos os membros da lista que obtenha a maioria dos votos
expressos.

3 — O presidente é o primeiro membro da lista dos
docentes, sendo a sua eleição homologada pela tutela.

4 — Se um corpo não apresentar listas, a eleição
poderá recair em qualquer membro do respectivo corpo
que não tenha previamente declarado a sua indis-
ponibilidade:

a) São eleitos os membros que à primeira volta
obtenham mais de 50% dos votos possíveis;

b) Caso isso não aconteça, haverá no prazo de oito
dias uma segunda votação, sendo eleitos os
membros que obtenham a maioria dos votos
expressos;

c) Em caso de empate, proceder-se-á de acordo
com a alínea anterior;

d) O corpo docente elegerá três membros, sendo
o mais votado o presidente e os dois seguintes
os vice-presidentes.

5 — No caso de renúncia, ou de reconhecimento pela
assembleia de escola da incapacidade permanente do
presidente do conselho directivo, ou do(s) vice-presi-
dente(s), ou do aluno, ou do funcionário, deverá orga-
nizar-se novo processo eleitoral, relativo apenas ao res-
pectivo corpo, no prazo de 30 dias.

6 — O corpo discente elegerá anualmente o seu
representante no conselho directivo.

Artigo 21.o

Competências

Compete ao conselho directivo dirigir, orientar e
coordenar as actividades e serviços da ESEnfCP, de
modo a imprimir-lhes unidade, continuidade e eficiên-
cia, assegurando a gestão do pessoal, a gestão admi-
nistrativa e financeira, competindo-lhe, designada-
mente:

a) Promover o desenvolvimento das actividades
científicas e pedagógicas da ESEnfCP;

b) Preparar e propor o plano de desenvolvimento
plurianual da ESEnfCP, com base nos planos
apresentados pelos órgãos competentes;

c) Preparar, propor e acompanhar a execução do
plano anual de actividades e o respectivo pro-
jecto de orçamento;

d) Assegurar a realização dos programas de acti-
vidades da ESEnfCP e fazer a sua apreciação
na assembleia de escola;

e) Elaborar relatórios de execução dos planos de
actividades;

f) Viabilizar as decisões e propostas apresentadas
pelos órgãos competentes;

g) Aprovar normas regulamentadoras do bom fun-
cionamento da ESEnfCP;

h) Propor a criação, integração, modificação ou
extinção de serviços;

i) Alterar a estrutura científica e ou pedagógica
da ESEnfCP sob parecer favorável dos respec-
tivos conselhos;

j) Propor alterações ao quadro de pessoal docente
e não docente;

l) Coordenar as operações eleitorais que ultrapas-
sem o âmbito dos outros órgãos e assegurar a
elaboração atempada dos cadernos eleitorais
referentes a cada corpo;

m) Zelar pelo cumprimento da lei;
n) Deliberar sobre qualquer assunto que não seja

da expressa competência de qualquer outro
órgão;

o) Submeter à tutela todas as questões que care-
çam de resolução superior.

Artigo 22.o

Delegação de competências

1 — O conselho directivo, a fim de conseguir uma
melhor operacionalidade, poderá delegar competências
no seu presidente.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
será substituído por um dos vice-presidentes, em quem
poderá delegar as suas competências de acordo com
o previsto na lei.

Artigo 23.o

Competências do presidente

Compete ao presidente do conselho directivo:

a) Representar a ESEnfCP em juízo e fora dele;
b) Zelar pela observância das normas legais e regu-

lamentares aplicáveis;
c) Presidir à assembleia de escola e ao conselho

administrativo;
d) Submeter aos membros do Governo que exer-

cem poderes de tutela as questões que careçam
da sua intervenção;

e) Exercer todas as competências que, cabendo no
âmbito das atribuições da ESEnfCP, não sejam,
por lei ou pelos Estatutos, cometidas a outros
órgãos.

Artigo 24.o

Exercício de funções do presidente e dos vice-presidentes

As funções de presidente e vice-presidente são exer-
cidas em regime de dedicação exclusiva, podendo eles,
por sua livre iniciativa, prestar também serviço docente
na ESEnfCP.

Artigo 25.o

Reuniões do conselho directivo

1 — O conselho directivo reúne ordinariamente uma
vez por mês, durante o período escolar.

2 — Sempre que o presidente ache conveniente,
poderá, com a antecedência mínima de dois dias úteis,
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convocar reuniões extraordinárias; o mesmo poderão
fazer os restantes membros do conselho, sendo para
o efeito necessário que a convocatória seja subscrita,
pelo menos, por 50% dos seus membros efectivos.

Artigo 26.o

Mandato

1 — A duração do mandato dos membros eleitos do
conselho directivo é de três anos, podendo ser renovado
até ao máximo de dois mandatos, com excepção do mem-
bro representante dos estudantes, cujo mandato é de
um ano.

2 — O mandato só termina com a entrada em exer-
cício de funções dos novos membros.

3 — Perdem o mandato os elementos do conselho
que:

a) Renunciarem expressamente ao exercício das
suas funções e a renúncia seja aceite pelo
conselho;

b) Derem mais de três faltas consecutivas ou cinco
alternadas às reuniões, excepto se o conselho
achar o motivo justificado;

c) Deixarem de pertencer ao corpo que os elegeu
ou que por qualquer motivo estejam impedidos
de exercer o seu mandato;

d) Durante o seu mandato tiverem sofrido sanção
disciplinar que o conselho entenda ser motivo
para perda do mandato.

Artigo 27.o

Preenchimento de vagas

Sempre que a perda de mandato não seja originada
pelo motivo invocado na alínea b) do artigo 14.o, as
vagas ocorridas no conselho directivo serão preenchidas
por eleição uninominal de acordo com os n.os 4 e 5
do artigo 20.o

Conselho científico

Artigo 28.o

Constituição

1 — O conselho científico funcionará em comissão
coordenadora e em plenário e terá a seguinte cons-
tituição:

a) Presidente do conselho directivo;
b) Todos os professores da ESEnfCP em exercício

de funções.

2 — Sob proposta do presidente do conselho directivo
e aprovada pelo conselho científico, podem ainda ser
designados para este órgão, por cooptação:

a) Professores de outros estabelecimentos de en-
sino superior;

b) Investigadores;
c) Outras individualidades de reconhecida compe-

tência em áreas do domínio de actividades da
ESEnfCP.

3 — Podem ser convidados a participar no conselho
científico outros docentes da ESEnfCP cujas funções
na Escola o justifiquem.

4 — O conselho científico elegerá, de entre os seus
membros e por um período de dois anos: o seu pre-
sidente, de entre os professores em exercício de funções
na ESEnfCP, a quem cabe a direcção das reuniões e
a representação oficial do conselho, e um vice-presi-
dente, que substituirá o presidente nas suas faltas ou
impedimentos.

5 — O conselho científico pode delegar no seu pre-
sidente as funções que considere necessárias ao melhor
funcionamento do conselho.

Artigo 29.o

Competências

São competências do conselho científico:

a) Elaborar o seu regulamento interno, que será
aprovado por maioria absoluta dos membros;

b) Exercer as competências que lhe são cometidas
pelo Estatuto da Carreira de Pessoal Docente
do Ensino Superior Politécnico;

c) Aprovar a distribuição anual do serviço docente;
d) Aprovar os regulamentos de ingresso e frequên-

cia, avaliação, transição de ano e precedências,
no quadro da legislação em vigor, ouvido o pare-
cer do conselho pedagógico;

e) Decidir sobre equivalências e reconhecimento
de graus, diplomas, cursos e componentes de
cursos;

f) Propor a criação, alteração, suspensão e extin-
ção de departamentos, projectos e cursos,
ouvido o conselho pedagógico;

g) Aprovar os regulamentos internos das unidades
científico-pedagógicas;

h) Elaborar as propostas de planos de estudos para
cada curso a funcionar na ESEnfCP e de fixação
dos números máximos de matrículas anuais;

i) Pronunciar-se, nos termos da lei, sobre todos
os actos relativos à carreira do pessoal docente,
designadamente quanto à abertura de concursos
e composição dos respectivos júris, contrata-
ções, nomeações e renovações de contratos;

j) Dar parecer sobre a contratação de pessoal auxi-
liar de ensino;

l) Pronunciar-se sobre os pedidos de equiparação
a bolseiro, bolsas de estudo e dispensas de ser-
viço docente;

m) Propor a realização e ou publicação de trabalhos
científicos;

n) Dar parecer sobre a aquisição de equipamento
didáctico-científico e bibliográfico;

o) Dar parecer sobre protocolos a estabelecer com
outras instituições;

p) Definir as linhas orientadoras das políticas a
prosseguir pela ESEnfCP nos domínios do
ensino, da investigação, da extensão cultural e
da prestação de serviços à comunidade, tanto
a nível nacional como internacional;

q) Decidir, nos termos da lei, sobre a idoneidade
técnico-científica dos candidatos a docentes da
ESEnfCP.

Artigo 30.o

Reuniões

1 — O conselho científico funcionará regularmente
em comissão coordenadora, composta pelo seu presi-
dente e vice-presidente, pelos presidentes do conselho
directivo e do conselho pedagógico e pelos coordena-
dores dos departamentos, e em plenário.



36 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 3 — 5 de Janeiro de 2000

2 — A comissão coordenadora reunirá quinzenal-
mente, durante o período escolar, podendo o seu pre-
sidente convocar reuniões extraordinárias com a ante-
cedência de dois dias úteis.

3 — O plenário reunirá trimestralmente, com carácter
ordinário, e, com carácter extraordinário, mediante con-
vocação prévia, de dois dias úteis, sempre que tal for
julgado necessário pelo seu presidente ou a requeri-
mento do presidente do conselho directivo ou do pre-
sidente do conselho pedagógico ou por requerimento
de 50% dos seus membros.

4 — As actas, depois de aprovadas, deverão ser assi-
nadas pelo presidente do conselho e pelos outros mem-
bros que tomaram parte nas reuniões a que as mesmas
actas se referem.

5 — Das decisões da comissão coordenadora cabe
recurso para o plenário.

6 — Para análise e estudo dos assuntos específicos
no âmbito das suas competências, poderá o conselho
científico criar comissões científicas cujas propostas
serão apreciadas em plenário.

7 — Em caso de impedimento temporário do seu pre-
sidente, assumirá as funções o vice-presidente.

8 — O presidente do conselho científico terá voto de
qualidade, orientará as reuniões e representará o
conselho.

Conselho pedagógico

Artigo 31.o

Constituição

O conselho pedagógico é constituído por professores,
assistentes e alunos, em representação de todos os cursos
referidos nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 4.o dos
presentes Estatutos, eleitos pelos respectivos corpos.

Artigo 32.o

Eleição

1 — Os membros do conselho pedagógico são eleitos
por listas, por curso e por corpo, sendo eleita a lista
mais votada.

2 — Só se considera válida a eleição em que parti-
cipem, pelo menos, 50% dos membros dos respectivos
corpos.

3 — Se não houver listas, a eleição poderá recair em
qualquer elemento do corpo docente e discente da
ESEnfCP que não tenha previamente declarado a sua
indisponibilidade. Nesta situação considera-se válida a
eleição dos membros mais votados, tendo, obrigatoria-
mente, um dos votados do sector docente de ter a cate-
goria de professor.

Artigo 33.o

Competências

São competências do conselho pedagógico:

a) Fazer propostas e dar parecer sobre a orientação
pedagógica e métodos de ensino;

b) Propor a aquisição de material didáctico e
bibliográfico;

c) Organizar, em colaboração com os restantes
órgãos, conferências, seminários e outras acti-
vidades de interesse pedagógico;

d) Fazer propostas relativas ao funcionamento da
biblioteca e centros de recursos educativos;

e) Dar parecer sobre regulamentos de frequência,
avaliação, transição de ano e precedências;

f) Promover acções de formação pedagógica;
g) Coordenar a avaliação do desempenho peda-

gógico dos docentes;
h) Promover a realização de novas experiências

pedagógicas e propor acções tendentes à melho-
ria do ensino;

i) Dar parecer sobre o calendário escolar, horários
de aulas e mapas de provas de avaliação;

j) Contribuir para o normal funcionamento dos
cursos, procurando corrigir eventuais dificulda-
des detectadas, e informar das mesmas os órgãos
adequados;

l) Assegurar, em consonância com os outros ór-
gãos da ESEnfCP, a ligação dos cursos com o
meio profissional e social;

m) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de
carácter pedagógico.

Artigo 34.o

Reuniões

1 — O conselho pedagógico funcionará em plenário
e reunirá com carácter ordinário trimestralmente. As
reuniões extraordinárias terão de ser convocadas com
uma antecedência mínima de dois dias úteis e com a
indicação da ordem de trabalhos, sempre que tal for
julgado necessário pelo seu presidente ou a requeri-
mento de, pelo menos, 50% dos seus membros.

2 — Só serão válidas as reuniões em que estiver pre-
sente a maioria dos membros efectivos.

3 — As deliberações do conselho pedagógico serão
tomadas por maioria simples dos membros presentes.

Artigo 35.o

Mandato

1 — A duração do mandato dos membros do conselho
pedagógico será de três anos para os docentes e de
um ano para os discentes.

2 — Os membros do conselho pedagógico só termi-
narão o seu mandato com a entrada em exercício de
funções dos seus novos elementos.

3 — Perdem o mandato os membros que:

a) Faltem a duas sessões consecutivas ou três alter-
nadas, excepto se o conselho considerar o
motivo justificado;

b) Deixem de pertencer ao corpo que os elegeu,
ou, por qualquer outro motivo, estejam impe-
didos de exercer o seu mandato;

c) Sejam condenados em processo disciplinar du-
rante o seu mandato;

d) Renunciem ao seu mandato por razões que o
conselho pedagógico reconheça como válidas.

Artigo 36.o

Preenchimento de vagas

1 — As vagas resultantes de renúncia ou perda de
mandato serão preenchidas por eleição uninomial por
curso e por corpo.

2 — Os novos membros eleitos nos termos do número
anterior apenas completarão o mandato dos cessantes.
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Conselho consultivo

Artigo 37.o

Composição e mandato

1 — O conselho consultivo é constituído pelos pre-
sidentes do conselho directivo, que preside, do conselho
científico, do conselho pedagógico, da assembleia de
escola e da associação de estudantes.

2 — Podem ainda integrar este conselho outras indi-
vidualidades de reconhecida competência, representan-
tes de organizações profissionais, entidades emprega-
doras e outras, ou organismos oficiais e particulares com
actividade relevante em áreas do domínio da ESEnfCP.

3 — As individualidades a que se refere o número
anterior são designadas pelo presidente do conselho
directivo, ouvidos os conselhos científico e pedagógico.

4 — A duração do mandato do conselho consultivo
coincide com a do conselho directivo, nos termos do
n.o 1 do artigo 26.o dos presentes Estatutos.

Artigo 38.o

Competências

1 — Compete ao conselho consultivo, quando para
tal for solicitado pelo presidente do conselho directivo,
emitir parecer sobre:

a) Os planos de actividade da ESEnfCP;
b) A pertinência e validade dos cursos existentes;
c) Os projectos de criação de novos cursos;
d) A organização dos planos de estudos;
e) A realização de cursos de aperfeiçoamento, de

actualização e de reciclagem.

2 — Compete ainda ao conselho consultivo fomentar
o estabelecimento de laços de cooperação entre a
ESEnfCP e as autarquias, as organizações profissionais,
empresariais, culturais e outras, de âmbito regional, rela-
cionadas com as suas actividades.

Artigo 39.o

Reuniões

1 — O conselho consultivo reunirá, pelo menos, uma
vez por ano lectivo.

2 — O conselho consultivo elaborará um regulamento
interno, que deverá ser aprovado pela maioria absoluta
dos seus membros.

Conselho administrativo

Artigo 40.o

Composição

O conselho administrativo é constituído pelo presi-
dente do conselho directivo, que preside, por um dos
vice-presidentes do referido conselho, designado pelo
presidente, e pelo secretário da ESEnfCP.

Artigo 41.o

Competências

Compete ao conselho administrativo:

a) Promover a elaboração dos planos financeiros
anuais e plurianuais, nos termos da lei;

b) Promover a elaboração dos projectos de orça-
mento, bem como a sua afectação aos serviços
da ESEnfCP, logo que aprovados;

c) Requisitar à competente delegação da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública as impor-
tâncias das dotações inscritas no Orçamento do
Estado a favor da ESEnfCP;

d) Promover a arrecadação de receitas;
e) Deliberar sobre as aquisições de bens e serviços

indispensáveis ao funcionamento da ESEnfCP
e promover essas aquisições;

f) Verificar a legalidade das despesas e autorizar
a sua realização e pagamento;

g) Superintender na organização anual da conta
de gerência e submetê-la a julgamento do Tri-
bunal de Contas, no prazo legalmente esta-
belecido;

h) Autorizar os actos de administração relativos
ao património da ESEnfCP;

i) Promover a organização e a permanente actua-
lização do inventário e do cadastro dos bens
móveis e imóveis da ESEnfCP;

j) Pronunciar-se sobre qualquer assunto, no âm-
bito da sua competência, que lhe seja apresen-
tado pelo presidente do conselho directivo;

l) Proceder à verificação regular dos fundos em
cofre e em depósito.

Artigo 42.o

Reuniões

1 — O conselho administrativo reúne ordinariamente
uma vez por quinzena, podendo, no entanto, reunir
extraordinariamente sempre que convocado pelo pre-
sidente do conselho directivo ou conjuntamente por um
dos vice-presidentes e pelo secretário.

2 — O conselho poderá convocar para participar nas
suas reuniões, sem direito a voto, qualquer elemento
do corpo docente ou outros funcionários, desde que
ache necessária a sua presença.

3 — As deliberações do conselho só serão válidas
quando na reunião se encontre a maioria dos seus
membros.

4 — Serão lavradas actas das reuniões do conselho
administrativo, devendo constar os assuntos nelas tra-
tados, com indicação dos quantitativos de despesas auto-
rizadas e dos levantamentos autorizados.

5 — Os membros do conselho administrativo são soli-
dariamente responsáveis pelos levantamentos de fundos
e dos pagamentos, desde que tenham estado presentes
na reunião em que essas actas tenham sido aprovadas
e não tenham feito exarar em acta declaração expressa
de discordância.

CAPÍTULO IV

Unidades científico-pedagógicas

Artigo 43.o

Designação

São unidades científico-pedagógicas da ESEnfCP os
departamentos e os projectos.
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Departamentos

Artigo 44.o

Natureza dos departamentos

1 — Os departamentos constituem unidades orgâni-
cas que delimitam grandes áreas de conhecimento, com
objectivos próprios e definidos em conformidade com
as finalidades prosseguidas pela ESEnfCP no domínio
da formação, ensino, investigação, serviços à comuni-
dade e outros.

2 — Os departamentos são criados ou extintos sob
proposta da assembleia de escola.

Artigo 45.o

Composição e funcionamento

1 — Os departamentos são constituídos por todos os
professores e assistentes, com formação pluridisciplinar,
cuja actividade se desenvolve no âmbito dos objectivos
que lhe são próprios, segundo as funções estabelecidas
pelo Estatuto da Carreira Docente do Ensino Superior
Politécnico.

2 — Cada departamento pode ainda integrar pessoal
auxiliar de ensino e encarregados de trabalhos para o
apoio à actividade que desenvolve.

3 — Cada departamento será coordenado por um
professor eleito bienalmente pelos pares de depar-
tamento.

4 — Cada departamento elaborará o seu regulamento
e submetê-lo-á à aprovação do conselho científico.

Artigo 46.o

Competências

Compete a cada departamento, nos domínios que lhe
são próprios, para além do disposto nos Estatutos da
Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, e sem
prejuízo da coordenação com outros departamentos:

a) Propor o desenvolvimento, produção e difusão
do conhecimento, bem como a formação nos
respectivos domínios do saber;

b) Propor políticas a seguir no âmbito da formação,
investigação, extensão cultural e prestação de
serviços à comunidade;

c) Colaborar na elaboração e concretização de pro-
jectos e cursos e outras actividades de natureza
interdisciplinar;

d) Coordenar os programas das disciplinas, elabo-
rados pelas respectivas áreas científicas;

e) Propor a contratação de docentes nos domínios
que lhe são próprios, de acordo com as neces-
sidades equacionadas;

f) Propor critérios de equivalência e reconheci-
mento de graus, diplomas, cursos e componen-
tes de cursos;

g) Garantir a execução e avaliação das acções
necessárias ao desenvolvimento e implementa-
ção dos cursos e de outras actividades e pro-
gramas de formação em que intervém;

h) Promover o desenvolvimento e avaliação de pro-
jectos de investigação nos respectivos domínios
do saber e ainda de projectos integrados em
colaboração com outros domínios;

i) Garantir a iniciativa e a liberdade de investi-
gação dos seus docentes, tendo em vista a pro-
gressão na carreira, o desenvolvimento do saber
e da qualidade de ensino, bem como da pres-
tação de serviços à comunidade no seu domínio
científico;

j) Dar parecer sobre pedidos de equiparação a
bolseiro, bolsas de estudo e dispensas de serviço
dos docentes que o integram;

l) Assegurar a gestão dos recursos humanos e
materiais postos à sua disposição;

m) Propor a aquisição de equipamento didáctico-
-científico e bibliográfico;

n) Zelar pela conservação e manutenção das res-
pectivas instalações e de outros bens a ele
afectos;

o) Propor a celebração de contratos com outras
entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, no seu domínio do saber;

p) Propor a distribuição do serviço docente, desig-
nando também os professores responsáveis
pelas disciplinas integradas no departamento;

q) Elaborar o plano de actividades do departa-
mento e seu relatório;

r) Elaborar a proposta do regulamento.

Projectos

Artigo 47.o

Natureza dos projectos

1 — Os projectos são unidades estruturais, de carácter
não necessariamente permanente, que se propõem atin-
gir objectivos específicos no âmbito das atribuições da
ESEnfCP.

2 — Os projectos podem integrar recursos humanos
de mais de um departamento, de outras escolas e, even-
tualmente, de outras instituições.

3 — Cada projecto estará afecto a um departamento.

Artigo 48.o

Associação de estudantes

Na ESEnfCP funcionará a associação de estudantes,
que se rege por estatutos próprios.

CAPÍTULO V

Serviços

Artigo 49.o

Os serviços são organizações permanentes vocacio-
nadas para o apoio técnico e administrativo da
ESEnfCP.

Artigo 50.o

Secretário

1 — Para coadjuvar o presidente do conselho direc-
tivo em matéria de ordem predominantemente admi-
nistrativa ou financeira, a ESEnfCP dispõe de um
secretário.

2 — O secretário é nomeado nos termos e condições
previstos legalmente.
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3 — O secretário exerce as suas funções na directa
dependência do conselho directivo, competindo-lhe,
nomeadamente:

a) Orientar e coordenar a actividade dos serviços
da ESEnfCP e superintender o seu funcio-
namento;

b) Secretariar as reuniões dos órgãos de gestão da
ESEnfCP, prestando-lhes o devido apoio téc-
nico, assegurando o seu expediente e elabo-
rando as actas das respectivas reuniões;

c) Elaborar estudos, pareceres e informações rela-
tivos à gestão da ESEnfCP;

d) Exercer o poder hierárquico sobre o pessoal não
docente e afectá-lo aos serviços, sob delegação
de competências do conselho directivo e de
acordo com as orientações pelo mesmo esta-
belecidas;

e) Informar e submeter a despacho do presidente
do conselho directivo todos os assuntos relativos
a problemas de ordem técnico-jurídica;

f) Integrar o conselho administrativo;
g) Assegurar o encaminhamento e registo de cor-

respondência;
h) Propor e organizar acções de formação e aper-

feiçoamento do pessoal não docente da
ESEnfCP;

i) Secretariar os actos académicos de cuja presi-
dência esteja incumbido o presidente do con-
selho directivo;

j) Assinar as certidões passadas pelos serviços
administrativos;

l) Subscrever os diplomas de curso e termos de
posse;

m) Corresponder-se com serviços e entidades públi-
cas ou privadas, nacionais e estrangeiras, no
âmbito das suas competências;

n) Assegurar a boa arrumação e conservação do
arquivo da ESEnfCP.

Artigo 51.o

Centros de recursos

1 — Os centros de recursos são serviços de apoio cien-
tífico, pedagógico e técnico, nos domínios de actuação
que lhes são próprios.

2 — Os centros de recursos são criados, dirigidos e
regulamentados pelo conselho directivo.

3 — O centro de recursos da ESEnfCP, sem prejuízo
de outros que possam vir a ser criados, é o Centro de
Documentação e Biblioteca.

4 — Os centros de recursos integram técnicos espe-
cializados com formação nos domínios de actuação que
lhe são próprios e outros elementos designados pelo
conselho directivo.

Artigo 52.o

Serviços administrativos

1 — A ESEnfCP dispõe de serviços administrativos
para apoio às suas actividades.

2 — Os serviços administrativos têm competências,
nomeadamente, nas seguintes áreas:

a) Expediente e arquivo;
b) Académica;
c) Recursos humanos;

d) Património e economato;
e) Contabilidade;
f) Tesouraria;
g) Apoio administrativo e logístico às actividades

da ESEnfCP.

3 — O funcionamento dos serviços administrativos,
bem como as competências a atribuir às diferentes áreas,
constará de um regulamento a aprovar pelo conselho
directivo, sob proposta do secretário.

CAPÍTULO VI

Gestão financeira e patrimonial

Artigo 53.o

Património e receitas da ESEnfCP

1 — Constitui património da ESEnfCP o conjunto de
bens e direitos que, pelo Estado ou outras entidades
públicas, privadas ou cooperativas, sejam afectos à rea-
lização dos seus fins.

2 — São receitas da ESEnfCP:

a) As dotações que lhe forem cometidas pelo Orça-
mento do Estado;

b) As verbas resultantes de programas específicos,
nacionais ou estrangeiros, a que a ESEnfCP se
candidate, designadamente os que decorrem no
âmbito da União Europeia;

c) Os rendimentos de bens que lhe estão afectos,
ou de que tenha a fruição;

d) As verbas provenientes do pagamento de pro-
pinas;

e) O produto da venda de publicações e da pres-
tação de serviços a entidades públicas ou pri-
vadas, nacionais ou estrangeiras;

f) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doa-
ções, heranças e legados;

g) Os juros de contas de depósito;
h) Os saldos de contas de gerência dos anos

anteriores;
i) Os produtos de taxas, emolumentos e multas;
j) Quaisquer outras receitas que legalmente lhe

advenham.

Artigo 54.o

Instrumentos de gestão

1 — A ESEnfCP adopta os seguintes instrumentos
de gestão:

a) Planos de desenvolvimento estratégico;
b) Planos de actividade corrente;
c) Orçamentos decorrentes do Orçamento do Es-

tado;
d) Orçamentos privativos;
e) Relatórios de execução material e financeira.

2 — Os planos de desenvolvimento estratégico, de
base móvel, e relativos a períodos nunca inferiores a
três anos, serão actualizados anualmente tendo em con-
sideração o planeamento geral do ensino superior poli-
técnico, da investigação científica e das acções de
extensão.
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3 — O plano de actividade corrente é anual, devendo
as actividades nele previstas fundamentar-se na orien-
tação científica e pedagógica definida pelos órgãos pró-
prios da ESEnfCP.

4 — O relatório de actividades é elaborado no final
de cada ano económico.

Artigo 55.o

Organização contabilística

A contabilidade da ESEnfCP subordinar-se-á a um
esquema organizativo que assegure a informação neces-
sária para:

a) Fazer prova das despesas realizadas, em con-
formidade legal;

b) Garantir o conhecimento e controlo perma-
nente da existência de valores de qualquer natu-
reza, integrantes do património activo da
ESEnfCP, bem como das suas obrigações
perante terceiros;

c) Assegurar o controlo dos encargos e receitas
inerentes a cada sector, tendo em vista aferir
a racionalidade e eficiência da respectiva gestão;

d) Proporcionar a tomada de decisões, nomeada-
mente quanto à afectação de recursos;

e) Possibilitar a apresentação de contas ao Tribu-
nal de Contas.

CAPÍTULO VII

Revisão dos Estatutos

Artigo 56.o

1 — Os Estatutos da ESEnfCP podem ser revistos:

a) Quatro anos após a data da publicação ou da
respectiva revisão;

b) A todo o tempo, por decisão de, pelo menos,
dois terços dos membros da assembleia de escola
em exercício efectivo de funções.

2 — Compete a uma assembleia criada especifica-
mente para o efeito, nos termos da legislação em vigor,
aprovar os Estatutos da ESEnfCP, mediante proposta
da assembleia de escola.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 57.o

Final do regime de transição

Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.o 205/95,
de 8 de Agosto, os órgãos de gestão mantêm-se em
funções até à tomada de posse dos novos órgãos pre-
vistos nestes Estatutos.

Artigo 58.o

Eleição da primeira assembleia de escola

1 — No prazo de 30 dias após a entrada em vigor
dos presentes Estatutos, devem realizar-se os processos
eleitorais conducentes à constituição da primeira assem-
bleia de escola, não incluindo na contagem, se for caso
disso, os períodos de férias escolares.

2 — Compete à direcção da ESEnfCP a realização
das diligências necessárias aos processos eleitorais refe-
ridos no número anterior, nomeadamente quanto à ela-
boração dos respectivos regulamentos eleitorais.

3 — Compete à direcção da ESEnfCP empossar a pri-
meira assembleia de escola e convocar a sua primeira
reunião.

Artigo 59.o

Eleição do primeiro conselho directivo

1 — O processo eleitoral para a eleição do primeiro
conselho directivo realizar-se-á nos 30 dias imediata-
mente a seguir à eleição da primeira assembleia de
escola.

2 — Compete à direcção da ESEnfCP a realização
das diligências necessárias ao desencadeamento do pro-
cesso eleitoral referido no número anterior.

Artigo 60.o

Eleição dos restantes órgãos

O presidente do conselho directivo, no prazo de
30 dias após a tomada de posse, desencadeia todos os
processos eleitorais dos restantes órgãos cuja constitui-
ção dependa de eleições.

Artigo 61.o

Entrada em vigor

Estes estatutos entram em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Diário da República.

ANEXO

Logótipo da Escola Superior de Enfermagem
Cidade do Porto
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